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Plenário das Delibera ões 

Protocolo O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 

N.0 194, Liv. 26, Fls. __ Em 16/04/2018. Legislativo 
O Projeto de Resolução N°, 112/2018 

Às 12:05hs. O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

Assina o Funcionário 
Autor: Vereador GUEL MOREIRA DA SILVA- PSB (Presidente da Câmara) e 
outros 

Senhor Presidente: 

Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais 
e deliberação do Plenário, que seja encaminhado expediente Prefeito Municipal, 
solicitando a criação de Lei Municipal que garanta o recebimento de adicional de 
insalubridade, aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a 
Endemias, conforme abaixo assinado em anexo. 

abril de 2018. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 16 de 

' .. 

O NASCIMENTO 
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TUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

S
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Câmara 
Sempr•P= .t! 
...,d _) 

barradogarcas.mt.leg.br 

REDAÇÃO 

Entendemos como justa a reivindicação dos servidores da 
saúde, ou seja, os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
à Endemias, visto que os mesmos convivem de perto com fatores de 
riscos químicos e biológicos, expondo a própria saúde no exercício de 
suas atividades. 

Esperamos contar com a atenção do ilustre Prefeito, no 
atendimento desse nosso pedido. 

MIGUEL 

\ 
Vereador-DEM 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

ALESSA 
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Abaixo-Assinado 

"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate a Endemias" 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
Sr. Miguel Moreira da Silva 
Município Barra do Garças. 

Barra do Garças, 13 de Abri I de 20 18. 

Os cidadãos brasileiros abaixo-assinados, residentes em nosso município, solicitam que Vossa 
Excelência, requeira junto ao Prefeito Municipal, lei que garanta o direito ao recebimento do 
adicioi)al por,i~lubridade nq percentual de 20% para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate a Endemias, até que seja realizado o mapa de risco em conformidade com a Norma 
Regulamentadora NR-15 que definira o percentual a ser fixado, no intuito de atender a Lei n° 
13.342 de 03 de outubro de 2016 esta que altera a lei 11.350 de OS de outubro de 2006 para dispor 
sobre a formação profissional e sobre beneficios trabalhistas e previdenciários desses profissionais, 
considerando também o Estatuto do Servidor Publico Municipal de Barra do Garças que dispõe esse 
direito em seus artigos 70 a 74. Visto que tanto o Agente Comunitário de Saúde quanto os Agentes 
de Combate a Endemias estão diariamente expostos a riscos físicos, químicos e biológicos. 

Na forte convicção sermos atendidos neste pleito, encaminhamos este documento em X folhas 
numeradas e assinadas por todos. 

Aproveitamos este documento, e nomeamos o Sra. Laura Saturnina, telefone (66) 99843-0876, 
como nosso representante, para maiores esclarecimentos e encaminhamentos. 

Barra do Garças, 13 de Abril de 2018. 

ASSINATURAS: 

(Para dar mais credibilidade ao documento, acrescentar o número da matricula do servidor, nome 
completo e documento de identidade antes da assinatura) 

Doc. Identidade 



Matricula 
do Servidor 

Abaixo-Assinado 
"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate a Endemias" 

Nome Completo Doc. Identidade Assinatura 
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Abaixo-Assinado 

"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate a Endemias" 

Matricula I Nome Completo 
! do Servidor 
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Abaixo-Assinado 

"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate a Endemias" 
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Nome Completo Doc. Identidade Assinatura 
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Abaixo-Assinado 
"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate a Endemias" 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
Sr. Miguel Moreira da Silva 
Município Barra do Garças. 

Barra do Garças, 13 de Abril de 2018. 

Os cidadãos brasileiros abaixo-assinados, residentes em nosso município, solicitam que Vossa 
Excelência requeira junto ao Prefeito Municipal, lei que garanta o direito ao recebimento do 
adicional por insalubridade no percentual de 20% para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate a Endemias, até que seja realizado o mapa de risco em conformidade com a Norma 
Regulamentadora NR-15 que definira o percentual a ser fixado, no intuito de atender a Lei n° 
13.342 de 03 de outubro de 2016 esta que altera a lei 11.350 de 05 de outubro de 2006 para dispor 
sobre a formação profissional e sobre beneficios trabalhistas e previdenciários desses profissionais, 
considerando também o Estatuto do Servidor Publico Municipal de Barra do Garças que dispõe esse 
direito em seus artigos 70 a 74. Visto que tanto o Agente Comunitário de Saúde quanto os Agentes 
de Combate a Endemias estão diariamente expostos a riscos flsicos, químicos e biológicos. 

Na forte convicção sermos atendidos neste pleito, encaminhamos este documento em X folhas 
numeradas e assinadas por todos. 

Aproveitamos este documento, e nomeamos o Sra. Laura Saturnina, telefone (66) 99843-0876, 
como nosso representante, para maiores esclarecimentos e encaminhamentos. 

Barra do Garças, 13 de Abril de 20 18. 

ASSINATURAS: 

(Para dar mais credibilidade ao documento, acrescentar o número da matricula do servidor, nome 
completo e documento de identidade antes da assinatura) 
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Abaixo-Assinado 
"Por Insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate a Endemias" 

Nome Completo Doc. Identidade Assinatura 
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